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GLOBO COMUNICA(AO E PARTlCIPAÇÔES SIA

SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIARecorrida

Rl'corrente

i\latéria

Acórdão nll

Scssão de

Assunto: Contribuições Sociais Prevideneiúrias

Periodo de apuração: OIlO I11995 a 3 1112/1995

Ementa: PREV1DENCLÁRIO,
REVISAo, NULIDADE DO
ARBITRAMENTO, AUSÊNCIA DE
DO FUNDAMENTO DE DIREITO,

CUSTE10,
ACÓRDAo,
INDICAÇAo

I - É nulo o acórdão proferido em contrariedade as
evidências dos autos. ainda que a matêria tenha sido
debatida por ele:

II - A ausência do fundamento de direito que autoriza
o procedimento de arbitramento. toma a NFLD nula.
em decorrência de vicio l\m11al.

Processo AnUladO,)

Vistos. relatados c discutidos os presentes autos,
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ACORDA"1 os Memhros da SEXTA CAMARA do SEGUl\'DO CO",SELHO
DE CO:"JTRIl3UI",'ITS. por maioria de \"()tos em awlher o pedido de revisão para anular o
Acórdão proferido pela 4" Cimara de Julgamento do CRPS. vcncidas as conselheiras Ana
Maria Bandeira. Bernadete de Oliveira Ban-<)s e Elaine Cristina ;',lonteiro e Silva Vieira. que
votaram por ,l<io acolher o pedido de revisão. 11) Por voto de qualidade em anular. por vÍl:io
lónnal. a ",FLD. Veneidas as conselheiras Ana i\laria Bandeira. Bernadete de Oliveira Barros.
Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira e Cleusa Vieira de Souza. que votaram por não acolher
a preliminar de nulidade. Fez sustentação oral o advogado da recorrente. Dl'. Rubem Tadeu
C(lI'deiro Perlingucir .

ELIAS SAMPAIO FREIRE

Prcsidente

1I(h-I'
f/ I / -i

ROG~_ LELLlS PI:"JTORJ)l

Participaram. ainda. do presente julgamento. os Conselheiros Ana Maria
Bandeira. Bernadete de Oliveira Ban'os. Daniel A)'Tes Kalume Reis, Elaine Cristina Monteiro e
Silva Vieira. Cteusa Vieira de Souza e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
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Versa 11caso em baila sobre pedido de re\'isão eombinado com pedido de
unitemnização propostl1 pela empresa GLOBO COI\IUNICAÇ;\() E PARTlCIPACÕES
S/A. contra Acórdão profetido pela Egregia 4' Câmara de Julgamento do Conselho de
Recursos da I'revidencia Social-CRPS, que analisando a questüo debatida. decidiu por manter a
NFLD. nos tennl1Sda decisüo colegiada de fls. retro.

Aduz em seu pedido, que o Aeórdüo em questüo teria violado literal dispositivo
de Lei e Decreto. quais sejam o ano J 50, * 4". do CT'N e art. J O do Deereto 70.235172. Diz que
incorreu em \'ieio insanável ao aceitar uma caracterizaçüo de segurado empregali\' sem a
devida motivaçüo. o que eOlllraria o Parecer CJ n" 1.117/98. e o próprio entendimento adotado
pela 4' Caj CRPS.

Sustenta que o acórdüo nüo trata de mera repetição de julgamento. e que a
NFLD valeu-se etCtivamente de arbitramento para apurar o sabrio de contribuiçüo de !(JI1na
indireta. nüo lendo indicado o fundamento legal para essa postura, eneerra requerendo ()
provimento do seu recurso.

É o Relatório. L
V
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COIN:lheiro ROGERIO DE LELLlS PINTO, Relator

Inicialmcnk, é de se reconhecer que diante do disposto no ~ 2" do ar!. 5" do
Regimento Interno d,), C\mselhos de Contrihuintes do \-linistáio (13 Fazenda, atualmente
disposto na POl1aria \11' n" I47/20()7, o presente. pedido de revisão serú analisado de acordo
com o Regimento Interno do CRPS (Portaria MPS n" SS/20(4). kndo este relator sido
nomeado pelo despacho de t1" retro, exarado pelo Presidente desta CAJ. que entendeu
presentes os requisitos para o processamento do remédio administrativo em baila,

Na esteira desse raeiocÍnio, é imperioso Icmbrannos que o Regimento Interno
do CRPS. traz em seu art, ôO. a previsão de que os julgados tomados por seus Órgãos
.Iul~adores são passiveis de revisão, Entretanto. para que o Colegiado analise a revlsao
proposta. de'-e estar presente uma das hipóteses previstas no dispositivo regimental, o qual nos
dá as seguintes situa<;ôcs:

"Ar!. {;O... Js Câmaras de Ju/gamento e JUJ1tas de /?ú'ursos do CRP.S'
podcl'liu rever, t'nqlU/111o mio ocorrida (/ prescri<, ..tio adminislratil'tl, de
(~lici()ou a pedido. suas decisries qUilndo:

I - Fio/arem literal disl'()si~'ao de lei Oll decre/o,'

11 ~ dh'ogirem dI! parcceres da COJlsul/oria .Juridica do JlPS
aprul'ae/os pelo ,\!illistro, hem como do Ad,'ogado-Ge}"a/ dei Ullilio, na
fárma da Lei Complel11etllar n" 73, de lO tleji.!\'erl'iro de /Y93:

lI! - depois da decis/io, (l parte ohtiver ciocumelll0 'lOl'O, cuja e:âsl(;ncia
ignoral'll, ou dt.' que mio pâde.fú::t.'r uso, capa:, por si Si), de assegurar
prommci {I me11{( I/il V(weÍ \ 'eI:

/ J' - j(Jr cO/l,\talado \'ício iIlSlI1hí\'eI. "

Convém dizer que o * lOdo an, 60 antes mencionado, detennina que, além de
outras situações. são considerados vícios insanáveis. para fins de aplicação do inciso IV do
COpUI. as seguintes hipóteses:

••.~, J" COllsidt..'rlI-SC \,ido insanável, e11ln! outro,\':

I - (I ,'oto de cOI1.\Tllu:iro impedido ou iIlCOmpe1eIlft'. hem como
condenado, por sentença judicial transitada em julgado, por crime de
prel'{lricaç<io, crmcu.\',Hio Ou corrllpç'iio paSSil'lI, diretamente
ri!lacionado ú mclft.;ria suhmetida ao julgamen/o du colegiado:

11 . tl fllndumel1t(U;i'io baseada em prova vbtida por meios ilidIO.\' ou
cuja .til/sidodt! tenha sido apurada em processo judicial:

l/I- ujlllgame11l0 de ma/h-ia dil'er:'l/I da ClJllIida nos ali/OS;

IV - a /úndamel1faç(io clt! \'0/0 decisiw) 011 de acórdiio incompatível com
sua conc!lls<io. "l

J
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Scm embargos. sonlL'ntc ha\cndo a cstrita adcquaç;io do f~lto levantado a Ullla
das situa\'ôcs acima descritas. autorizado estará o julgado!' superior a conhecer da rc;:\'is~o.cum
podcres. para. inelusi\'c anular a deeisào colegiada anterior e proferir novo julgamcnto.

:-\0 C,l'{>cm cstudo. 11 Empre,a rcquer que o Acórd;io prolerido pela .)" CAJ do
CRPS ,eja rcvi,w. j:i que considcrou cntre outro,. que não sc trataria de arbitramento quando
na verdade assim scria. Dcs,e modo c que o cerne da questào que ora se apresenta situa-se cm
veriliear efetiv3melllc ,e trataria ou não de procedimento li,cal arbitrado. c na esteira do
po,icionamcnto ad(>tado p,>reste Relator. quando do julgamcnto (lra atacado. acredito sim qw;
a douta autoridadc vaiL'u-se de tal expediente para eíetuar o lançamento. sem no entanto. ter o
cuidado de indiear o iundamcnto dc direito que o iJlnpara. o quc torna a Nf'LD nula.

Sem embargos. c como bcm dito em ,ede de contra-raz0es pela extinta SRI'. o
lançamento arbitrado previ,to nos parágraj(lS do ,111.33 da Lei n" 8.212191. tcm como uma de
suas variantcs a afcrição indireta do tributo. pl'(>cedimcnto este. definido pelo art. 596 da IN
U3í2005. como sendo o que di,p0e a SRP para apuraç;io indireta da base de eáleulo da,
contribuiç0e, ,oeiais.

Aferir indiretamente significa que os ,ubsidios comuns de que deve se valer il
fi,ealização para a busca da base de cúleulo d" tributo de obrigação do eontribuinte ,ob ação
fiscal. seja por não merecerem fe. seja por não e,pelharem a realidade material ou mesmo por
oUlros. não encontram-se aptos a revelú-Ia. de l(ll'lna que a sua apuração somente podefÚ ,e dar
por elementos indiretos que indiquem ,lquilo que de"e ser tributado.

A busca da base de dleulo por meio da aferição indireta, muito embora ,eja
eóiSencialpara muitos atos de fisealização. C. em verdade. procedimento excepcional. que visa a
dcmonstração daquilo que não se eonseguiu apurar de l(lI'Ina non11<lI. ainda que seja
desconsiderando contabilidade. documentos ou requalifieando detel111inadas situaç0es
juridicas.

Nos caso dos autos, a ilustre autoridade lançadora entendeu que o, pagamentos
direcionados as pessoas juridicas que enumera. na "erdade representam remuneração por
sel'\'iços prestados mediante vinculo empregaticio. apurando o tributo lançado a paI1ir das
Notas f'iscais de prestação de serviços emitidas por estas empresas. Sem duvida que esse
procedimento se traduz em aferição indireta, já que significa valer-se de valores pagos a
Pessoas Jurídieas. que, em tese, visava não remunerar. mas pagar por serviços prestados,
pol1anto, h:i uma desqualificação da natureza desse pagamento e da própria relação jurídica
encontrada.

Sem embargos, quando se admite que cel10 pagamento representa na verdade
remuneração e não ,implesmente eOl1lrapre,tação decolTente de mera prestação de ser"iços por
meio de Pessoa Jurídica. o que oeOlTe é uma requalilieação de uma situaçiio que f"nnalmente
se apresenta di"ersa. esta desprezando-se sua natureza f(\l'Inal. e igualmente. o earúler com que
llli lançado contabilmente. Essa requalilicação da relação jurídica eneontrada, ainda que
lastreada em uma situação circunstanciadamente narrada, representa presumir que os valores
das NFs emitida, pelas supostas prestadoras de serviço, e pagas pela Notificada representam
remuneração, é ,im um procedimento arbitradO.!

v
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[~pr<:ciso ,i<:stacar ainda que (l cnll.:n<lIl1H':I11Oacnna ,WclJllado Ja tói acolhido por
esle Conselho. quando do julgamento proferido nos autos do Recurso Voluntário n" J 45059.
que por mai,'ria. decidiu pela nulidade da NFLD. com cssas mesmas peculiaridades, Vale,
assim. Irazcr a coia,'lo, IreeJH' do H)to di\'<:rgenw lançado naqueles autos pelo ilustre
Conselheir,) Ryeardo Henriquc \1. ,it; Oli\'<:ira. nos seguintes lernl()s:

"f. .. joh.\('rl'l..'-SC que () CTt"âi/o prL'I'ieienciúrio "ra nJllsfil/fido foro
ilJlurado /N)/, ({f~.,.i•..ti" inciirl'lo, tcm/o em \"i.,ra l/UI.' 0.\ \ 'a/ores
("ol1sideJ"otios como relJlulIcnt,"tio mio /úru/11 l'xtrdidos de ./()/"11I0

direlll/j'recísa da C011!ahilidwle da I"C('t}IT<!nl{'. mas .\iJn a par/ir dos
rt.'jJassc'\ t/eI[wdos tlS em/lre.Hl.\ quI..' /orncci,ull us pn ...swr/or('s de
serFi~'(J.\. corocleri:(ldfJs COIJU, cOl1tri/)//int('s intlil'iduoi,\', I}(Jr
c(JJlSeguil1le, docuoh.:l1lo indir<..'t(). t'J1l Firtllde da dt',\'consideraçiio da
ptTs{JI/lllidade jltrídic'l (/a'/I[(:/os C1Il/)}'('sas,

,Va esteira desse e11fendiolt'IIW, cumpre Uh.H.'II'Or qlie a ./iscali:aç(iu
/i.'\'ani (I t/cito ri (~(('ri~'tioindirt'to/lIrhitramI.'1l10 (l/wlltlo os v%res
admifid()Slí)lY'SllJllh/r}S com() hose c/c CÚICl{!lJ das c011lrihulr,:c';es
lal1ç'adas Iliio .!<JrC111extraídos dos docwllt!l1!os eS/h'cUicos wili::adns
para () del'ido rc:gistro dos /átos geradores dos IrihUIOS em CUI1li.!J1!O,

({Ile/is seriam. fiJl/ws e/ou recibos de pagamCnlO,\, R..U5', GFIP's. de11l'\~
()/ftro.\',

AJais amai.\', rrawJldo-st' de açâo ./isca/ rcali:ada l1a tumadora de
serl'iço .•...nâo luÍ dú\'idas da 1IIili::aç'liode documentos indiretos para
apuraçâo do crédilO previdcnciário, eis (/IU:.' a escriwl'oçâu cont(íhif das
prc!sladoro .•...de ser"iç'os Sl!qucr jái llnalisada, pn:sul1lilldo-sl! como
rClIliOIC.'raçtiu cios comrfbuiJltt!s indil'iduais os \'olores das Noras
Fiscais de .h'/Tiços, ..i rigor. uh;", da personalidade jurídica, a
col1!ahilit/ac/1! d" n:k,.;das empresas, igllalmc}}te, ji)i desconsiderada,

Cum (fei/o, ('Ollslata-se (11ft' () .fiscal aurUWl{C, flU al'ltrtl,'aO do crédito
rriblttúrio, ('dUicou lima prcsllnçâo legal, lançando 1'1llores que
el1rellde1l dCl'ido.\', cOllsiderando, ainda, rcpasses a empresas
prestadoras de sl!'Tiç'os como rl!!11uneraç(jes dos conrrihui!1/es
il1dil'iduai.'l, Ifn'ertC?nc!o. assim, () ()l1lJSda prt)l'(J ao cOlJ(ri!Juinre,

No cnralJ!O, sabemus que a pn.'SllllÇ'iio legal, como () proprlO nome
indica, somell1e poderá ser levada a t!,feilO quandu eSTiver
expressamcf1/C inserIa na /egis/llçtio de regiÍllcia. "

Desta feita. por tratar-se de aleriçiio indireta, acredita este Relator que a NFLD
padec<: realmente de vicio insanável já que não indicado o dispositivo legal que auToriza tal
expediente. nos lermos jú consagrados por este Conselho.

Não podemos perder de vista. que estamos aqui a tratar de pedido de revisão. e
não simplesmente de recurso voluntúrio. de j{mna que seu aeolhimcnto somente restarú viúvel
quando presente uma das hipótcses do art. 60 do RICRI'S. Todavia. ainda que a matéria tenha
sido discutida no julgamento anterior. acredilo que o Acórdão ora guerreado tenha sido tomado
em confronto direto com as evidencias contidas nos autos. portanto. patente ú presença dc
nulidad<: insanável. justilkador do acolhimento do pedido de revisão. ê..-

/
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Anil' o E.\(lOS10, \"()ttlno sentido de Conl1t'ecr do I'edidtllk Revisuo, reconhecer
por VICIO insamí,'d a nulidade do '\córduo antcriormente prtlfcrido. e dedarar a nulidade da
0:FLD em baila. ,-,mde'-'orr0n,-,ia de vicio !(>nnaL

Sala das Scssôcs, em I I de março de 2008

fi J () li,dI
IW( k', DJKus PINTO



(Jn •...<.:"",' li" .,"'2~O.I)(12:",":-1 ':(1 J~-('l
:\cnl"tl:iil n: 20{,.i!() :'!~

Decla ração de \' oto

~i"'~-l
MF. SEGUNDO COr:5ELHO DE CONTRIBUINTES I li, -'21> ]'

CONFF.Rt COM o ORIGINAL IJ _
Brasília. J,} I_M_ L O D

SilmaAI.jyeifa
Mat.: s;ape 877862

Conselheira ANA I\lARIA BANDEIRA. Relatora

Trata <' (as,' em questão de pedido de revi sã" t<lrInulado pela Iloti lieada do
Ad)nl~10 n" 1609(2006 (Ils. 2-P/27 I ) que negou provimento ao recurso apresentado.

Da analise das razões apresentadas peJa n<,titieada, entendeu-se que estariam
preenehidos os pressupostlls de admissibilidade dll pedidll de revisão com fulero no inciso I do
ano 60 do Regimento Internll no CRPS - Conselho de Recursos da Previdcncia Social. ante
violação literal de dispositivo de decreto, ill caSII. () ali. 9" do Decreto n" 70.235/197'2,
consubstanciado na alegação de que nem () Relatóri() Fiscal nem o relatório Fundamentos
Legais do Débito, tizeram referência aos ~~ 3" e 6" d(, ali. 33 da Lei n" 8.2 I2!1991, que
autorizam o procedimento do arbitramel1to.

o entendimento acima !(li apresentado pelo relat()r designado que manifestou-se
pela anulação do eitado acórdão.

Não ohstante os argument()s apresentados para justificar a acolhida do pedido
revisional. a meu ver, não se \'islumbra a ocorrêneia de qualquer das hipóteses ensejadoras de
revisão dispostas no Regimento Interno do CRPS.

VaIe lembrar que () argumento que hoje é apresentado como raziio pam a revisão
do acórdão. qual seja, a auscncia de fundamento legal para o arbitramento, !()i trazida pelo
mesmo conselheiro à época, em voto que restou vencido. Portanto, tal entendimento não
representa qualquer novidade nos autos.

Por outro lado, o "ot() vencedor a!àstou o entendimento apresentado pelo relator
e negou provimento ao r~curso. COll1 o st:guintc argumento:

...... () saltirio de I.'ofl/rihuic,'cio consta/t/e do I)AD - Discriminativo
Allalitico do Déhito (tis. ().f a ()6) /ói apltrado COJ1SO{/ll/e {/ di,'posto 110

art. 28. da Lei n" 8.JI2/9I, st!ndo (J toralidadt! dos rendimenTOS pagos.
dí!\'idos ou creditados (l qualquer /ítulo. durante o 1I1JS. dt:'stinadus a
retrihuir o trabalho.l/lialqll"" que .\'(:/0 11 SI/tl./iJrma.

PontilUO. Ilâo hOllw! afcriçtio indireta qUi.!, cm~(()rmt! art. 614 da hV
I ()(}/03. ,', () procedi11lt:'nto de (/ue di.\j)(je (} INSS para al'"rm;cio indireta
da hast' de ctilculu das contri!Juipies sociais. E. ainda. () art. 617 do
mesmo normatiwJ legal estahelece quc, 110 calculo da contribuiçiio
social I'rel'ic!eltcitÍria do segurado empregadu incideme sohre a
relJlll11L'ra<;tio da mào-cle-onra indiretami!nte qlerída. aplica-se a
alíquota mínima. sem limitt! e sem compe1lsaçtlo da COl1trihuirâu
PnJ\'istÍria soh'-e iHo\'imentarlio Financeira (CP..-\fF). Da leitura do
DAl) \'er~/ica~.\'e que mio 1101I\'(!a llplicaçcio da alíquota mfnima para
c.:(lh.~lIlarli cOlllrihuic,.'tio do segurado. corrohol'lIndo o entendimento de
que () fiscal IlOt~ficall/e l1£io se wíli=otl do procedimento da l~rel'ir.;tio
indireta. motivo pelo qual mio assinalou. nu FLD. ()s/ime/amenlos qW!
amparam () lançamento arbitrado. "lgrifei).
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Ponanto. se () \"(HO \"cncL'dor no acórdàn qUl.'stionado t: CTaro no ~~Iltído de que
nã" hou\'e o proccdill1énto ,k arbitnllllénto. acolhér o pedido de revisiio do contribuinte
représenta eli.:tuar julgaménto dL' matL'ria jú julgada à IUl ,fé no\'o entélHJimCnto e mudança de
elltendimcnto não enscja rc\'isão de acórdão,

fkssc m<\do. conciuo que de acordo com " Regimento Interno do CRPS. o
pedido da revisão da notitieada sc limite à rediscuss<10 de matéria jú julgada. possibilidade
\ülada pelo ~ 7" do al1, 60 do citado regimento, 0:cssc scntido. o pedido de rc\'isão não merece
ser acolhido,

Caso o entcndimenlo acima mani ti.:stado reste \'cncido por decisão do colegiado.
mantenho ,1 entendimento apresentado no voto \'encedor do acórdão anulado. no sentido de que
não houve arbitramento no caso vertente,

A I'L'COlTcntc alega que ao considerar os \'alon~'sdas notus fiscais de serviços
emitidas como base de dlculo. a auditoria fiscal procedeu a um arbitramento sem o
corrcspondente tlJlldamcnto legal. colacionando: inelusi\'e. acórdão da cnt,lo 4" Cümara de
Julgamentos do Conselho dc Recursos da Prcvidência Social. Ct'm relação a esse argumento é
neeessnrio tcccr algumas eonsidcraçiies.

:Vluito embora o acórdüo paradigma apresentado tenha sido objcto de análise
desta Conselheira. atualmente percebo que o entendimento apresentado na ocasião estava
equi\'ocado quanto Ú afirmada existência de arbitramentll ,Ia base de c:ikulo,

De litto, a apurw;üo do salário de contrihuição contido em nota tiscal de serviço
ou Iiltura é efi.:tuada por arbitramento de acordo com percentuais estabelecidos pelo órgão, No
<:ntanto. tal procedimento é adequado às empresas constituidas para exercer sua funçüo d<:
acordo com a \'ontade do legislador.

o novo Código Civil substituiu a figura do comerciante pela do emprcsano c
deline em seu art, 966 qu<: "considera-se empresário quem exerce profissionalmente ati\'idade
cconôlllica organizaJa para a produção ou a circulação de bens ou de serviços",

A doutrina, por sua vez. define a empresa como a "unidade organizada e
organizadora de um conjunto de meios materiais c humanos tendentes à obtcnção de um tim",
Para atingir sua funçüo precipua a emprcsa necessita articular fatores de produção, capital,
insumos, tecnologia c mão-de-ohra para produzir bcns ou serviços,

0:0 entanto, quando se trata de cmpresas constituidas nos moldes daquelas
desconsideradas pela auditoria liscal. pode-se dizer que nem de longe tais empresas se
aproximam do conccito legal que vincula a empresa ir idéia de uma organização,

Em verdade. hú uma distinção patente, Os artistas contratados pela nOli tieada
soh a Illl'll1a de pessoas jurídíeas prestam serviços em earnter personalíssimo ir mesma, ou seja,
não se coloca à disposiçiio da noti ticada um mero serviço que poderia ser prestado por
qualquer pessoa. mas a própria imagem do ar1ista, não impOt1ando no caso, se essa pessoa
juridica seria uni pessoal ou não,
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O enkndimento acima pode ser cOfl\lborado pelo kor das clúusulas do contrato
lirmado entre :l notificada c <lSartistas que. especificamente no ~ I" da eláusula primeira
estabclece que constitui objeto do contrato "a cessão dllS direitos autorais patrimoniais. a titulo
universal. em caráter total. exclusivo. detinitivo. irretratável e irrevogável pela Contratada. em
1:I\'orda Contratante. sobr", as atuaçôes. interpr"'taç0es '" execuçôes (kste último .....

POl1anto, ",nt",ndo que a tese de que teria havido um arbitramento da base de
eákul<l Cllm base na nota tiseal de serviço só seria cabívcl caso se tratasse de emprcsa
constituida nos nwldes '" com a finalidade dc1inida pelo legislador. Nesses easos. poder-se-ía
dizer que no valor pago pela prestação dos serviços estariam ineluídos todos diversos gastos.
inelusiv", r",fel'l:ntc Ú mão-dc-obra. daí a necessídade da apuração da mesma pela ddinição de
um percentual.

No easo em tela. o que se paga pelos serviços prestados por cssas empresas é. na
realidade. a própria remuneração pelo trabalho do artista.

Diante das eonsid",raçôcs feitas. entcndo que niío há que se falar cm
arbitramento no presente caso, Os valores pagos ús pessoas jurídicas COlTl:spondem Ú

retribuiçiío aos artistas pelo trabalho exercido e o que levou a auditoria a considerar os valores
reccbidos pelas pessoas jurídicas como a própria remuneração dos artistas foi a situação fática
verificada e não se pode olvidar II que dispõe o al1. 11S do Código Tributário Naeiorwl. ill
\'"rbis:

"AI'! .//8 - A i/ejilliçâo legal do ./il10 gerai/"r e ill/c/piv/(ula
IIbSlra il1(1()~se:

I - da l'{llidadi! jllridica dos aIOs l!;fL'ri\'amel1/e praticados pl!!os
contrihuinles. rt!.'ponstÍl'cis. ou terceiros, he111como da nafure::a do s(;'u
ohjC!lo Oli dos seus (i"ei!os; "

De acordo com o dispositivo. não imporia a roupagem que a empresa pretenda
dar ú detenninada situaç:io. vislumbrando-se a ocorrência do fato gerador descrito em lei. deve
a auditoria tiscal efetuar o lançamento que é ato plenamente vinculado.

Por todo () exposto voto no sentido de CONHECER do recurso e NEGAR
PROVIMENTO,

É como voto.

"
í~ZtAd,lli.(})

A~Xi1ARIA BArOEIRA
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